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1. INTRODUÇÃO

Realizado por uma parceria entre a Defensoria Pública da União e o Escritório das 
Nações Unidas sobre Drogas e Crimes (UNODC), responsável pela prevenção ao crime 
e promoção da justiça criminal e pela atuação em questões relacionadas ao consumo 
e abuso de drogas, e no âmbito do escopo da implementação do projeto TRACK4TIP 
(Transformando alertas em respostas da justiça criminal para combater o tráfico de 
pessoas em fluxos migratórios), o presente curso foi dedicado ao tema do tráfico de 
pessoas e fluxos migratórios para defensores públicos federais de todo o Brasil. 

Nos últimos dez anos, a agenda do tráfico de pessoas se consolidou como uma das prin-
cipais violações de direitos humanos a ser enfrentada pela sociedade brasileira e pelo 
Estado. Muitas evoluções, dedicadas ao seu combate, foram conquistadas: a reformulação 
da legislação no Código Penal, a edição de planos nacionais e estaduais para o enfrenta-
mento do problema e a constituição de esferas participativas, como a Conatrap (Comitê 
Nacional de Enfrentamento do Tráfico de Pessoas) e os Núcleos de Enfrentamento ao 
Tráfico de Pessoas em nível estadual, dedicadas a tratar de políticas e iniciativas voltadas 
especificamente ao tráfico de pessoas. Ademais, o entendimento sobre a dinâmica do 
tráfico de pessoas se complexificou: se num passado recente, ele era relacionado quase 
que exclusivamente à exploração sexual, hoje, o sistema de justiça lida com o desafio 
de abordá-lo quando imbricado com outras práticas criminosas: situações de trabalho 
escravo, tráfico de drogas, trabalho infantil e outros.

É sabido que nenhuma violação de direitos humanos pode ser erradicada sem uma ação 
efetiva do sistema de justiça, o qual é responsável pela repressão dos crimes, mas também 
pela proteção das vítimas. Nesse sentido, o papel da Defensoria Pública da União é basilar 
para a defesa de pessoas acometidas por essa violação vis-à-vis a ação de responsabili-
zação dos perpetradores por parte de órgãos competentes, com vistas à construção e à 
aplicação de respostas eficazes. No entanto, não é possível ignorar que uma construção 
da jurisprudência brasileira sobre os casos de tráfico de pessoas ainda está em curso, uma 
vez que essa agenda é relativamente recente no Brasil. Nesse contexto, as instituições do 
sistema de Justiça no país ainda carecem de pacificar internamente o entendimento sobre 
o tráfico de pessoas e assuntos correlatos, bem como é necessário o alinhamento interins-
titucional acerca das mesmas questões.

Diante disso, iniciativas como a deste curso, voltadas à formação de atores-chaves, como 
os defensores públicos federais, e ao aprofundamento de seus conhecimentos, são perti-
nentes e fundamentais, porque qualifica a atuação desses profissionais, além de contribuir 
com o fomento do debate ao interno das instituições e aprimorar tecnicamente a inter-
locução entre os órgãos. O presente curso, portanto, é parte de esforços interinstitucio-
nais dedicados ao fortalecimento do sistema de justiça no que se refere às suas ações de 
combate ao tráfico de pessoas no Brasil.

O seu conteúdo contemplou a aplicação da Lei de Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas 
(Lei nº 13.344/2016); o enquadramento legal do crime; a jurisprudência nacional, regional 
e internacional sobre a matéria; os desafios do conjunto probatório; e a abordagem e 
o tratamento das vítimas. Para tal, o curso passou em revista questões conceituais que 
tocam o tráfico de pessoas; os marcos normativos referentes ao tema; outros crimes e as 
modalidades de exploração correlatos à prática do tráfico de pessoas, como o trabalho 
escravo, o aliciamento para o tráfico de drogas, contrabando do migrante etc.; e os perfis 



9

C
U

R
SO

 SO
B

R
E

  T
R

Á
FIC

O
 D

E
 P

E
SSO

A
S PA

R
A

 D
E

FE
N

SO
R

A
S E

 D
E

FE
N

SO
R

E
S P

Ú
B

LIC
O

S FE
D

E
R

A
ISS

das vítimas. Ademais, temas sobre a questão migratória foram abordados, a saber: Lei de 
Migração (Lei nº 13.445/2017), conceitos, principais fluxos migratórios no Brasil e o esta-
tuto do refúgio. 

Nesta publicação, apresentamos informações acerca da capacitação, como a metodologia 
e o conteúdo abordado, além de indicar as recomendações elaboradas pelos participantes 
dedicadas ao avanço da atuação da Defensoria Pública da União no enfrentamento do 
tráfico de pessoas. 
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O CURSO
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2. SOBRE O CURSO

2.1. Título

Curso sobre tráfico de pessoas e fluxos migratórios para defensores públicos federais

2.2. Objeto

Capacitação de defensores públicos federais

2.3. Objetivos

2.3.1. Objetivo geral

Fortalecer as capacidades da Defensoria Pública da União em relação à assistência jurídica 
de vítimas e grupos vulneráveis ao crime de tráfico de pessoas no Brasil de acordo com a 
legislação nacional e a normativa internacional.

2.3.2. Objetivos específicos 

•	 Apresentar conceitos, marcos normativos e institucionais, instrumentos jurídicos 
e jurisprudência sobre tráfico de pessoas e migração, promovendo palestras, 
debates e atividades práticas.

•	 Reforçar e ampliar o debate sobre tráfico de pessoas e migração na agenda da 
Defensoria Pública da União, enfatizando o trabalho do GT de Tráfico de Pessoas 
e do GT de Migração, Asilo e Apatridia. 

•	 Fomentar a articulação interinstitucional e a promoção de parcerias entre órgãos 
do poder público (incluindo aqueles do sistema de justiça), organizações de 
sociedade civil e organismos internacionais para realização de ações coordenadas 
dedicadas ao enfrentamento do tráfico de pessoas no Brasil. 

2.4. Resultados esperados 

•	 Os defensores públicos federais participantes do curso são capacitados e sensi-
bilizados acerca dos temas de tráfico de pessoas e de migração, bem como da 
relação entre eles.
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•	 Os defensores públicos federais adquirem conhecimentos sobre a legislação 
nacional e internacional do tema, jurisprudências regionais e nacionais, assim 
como maior compreensão sobre a relação do tráfico de pessoas e outros crimes, 
como por exemplo, o tráfico de drogas e trabalho escravo. Melhor preparo 
para articulação de defesas em processos criminais em casos complexos de 
tráfico de pessoas.

2.5. Público-alvo

O curso contemplou 27 defensores públicos federais de diferentes localidades do Brasil. 

2.5.1.	 Localidades representadas

Lotação

Manaus (AM)

Belo Horizonte (MG)

Boa Vista (RR)

Brasília (DF)

Curitiba (PR)

Macapá (AP)

Maceió (AL)

Mogi das Cruzes (SP)

Osasco (SP)

Porto Velho (RO)

Rio de Janeiro (RJ)

Salvador (BA)

Santa Maria (RS)

São Paulo (SP)

Uberlândia (MG)

Vitória da Conquista (BA)
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2.5.2. Sistematização dos participantes (por gênero)

Sexo Masculino Feminino Total

Quantidade 13 14 27

2.6. Informações logísticas no curso

Período: 24, 25 e 26 de janeiro de 2023	  
Carga horária: 20h	  
Formato: presencial	  
Local: Defensoria Pública da União - SBN Q 1 - Asa Norte, Brasília - DF, 70297-400

2.7. Moderação

A moderadora do curso foi responsável por assistir os palestrantes e moderar os exercí-
cios práticos propostos nessa metodologia. A profissional contou com um assistente que 
ficou responsável principalmente pela relatoria e sistematização de informações do curso. 
A moderação é parte da consultoria contratada pela UNODC. Seguem os currículos da 
moderadora e de seu assistente.

Natália Sayuri Suzuki - Moderadora

Jornalista e cientista social pela Universidade de São Paulo, mestre em Ciência Política 
e pós-graduada no master em Direitos Humanos e Intervenção Humanitária pela 
Universidade de Bolonha. Foi repórter da Agência Carta Maior de Notícias; estagiou na 
sede do Escritório das Nações Unidas sobre Drogas e Crime (UNODC) em Viena na área 
de comunicação e no setor de tráfico de pessoas; trabalhou nas áreas de comunicação e 
educação de organizações da sociedade civil, como o Fundo Brasil de Direitos Humanos, 
Instituto Paulo Freire e Conectas Direitos Humanos. Atualmente é doutoranda do depar-
tamento de Ciência Política da Universidade de São Paulo e coordenadora do Escravo, 
nem pensar!, programa de educação da ONG Repórter Brasil, dedicado à prevenção ao 
trabalho escravo e ao tráfico de pessoas.

Rodrigo Soares Teruel – Assistente

Formado em Relações Internacionais pela Pontifícia Universidade Católica de São Paulo 
(PUC-SP) e pós-graduando em Gestão Pública pelo Insper. Atualmente é assessora de 
projetos do Escravo, nem pensar!, da ONG Repórter Brasil. 

2.8. Conteúdo programático da capacitação e metodologia

As temáticas do curso são abordadas a partir de uma perspectiva interseccional do tráfico 
de pessoas e dos fluxos migratórios. A partir desses temas principais serão apresentados 
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outros assuntos correlatos, como (i.) as finalidades do tráfico de pessoas (trabalho escravo 
rural e urbano e trabalho doméstico); (ii.) elementos do processo criminal em casos dessa 
violação; (iii.) jurisprudência regional e internacional a partir de estudos de casos. 

Para participar do curso, o aluno realizou a sua inscrição de acordo com os critérios esta-
belecidos pela Defensoria Pública da União. Os nomes e os contatos dos participantes 
ficaram disponíveis para a equipe organizadora do curso, a qual, antes do início do curso, 
enviou aos alunos, por meio de correio eletrônico, as informações para a participação 
presencial, a programação, o material de referência e a bibliografia do curso.

O curso teve uma carga total de 20 horas distribuídas em 2,5 dias, nos quais conteúdo foi 
dividido em 11 módulos, dentre os quais três contiveram atividades práticas (vide a agenda 
no item 2.1 deste relatório).

As aulas foram conduzidas por palestrantes, especialistas de temas pertinentes ao objetivo 
do curso (vide programação), e moderadas pela consultora do UNODC. No primeiro dia, 
o curso foi realizado nos períodos da manhã e da tarde. O terceiro dia contou com um 
período: manhã. Cada período contou com um intervalo de cerca de 30 minutos. Todos 
os alunos tiveram que registrar a sua presença por meio da assinatura de lista de presença 
disponibilizada a cada período do curso.

Em razão do monitoramento e avaliação das atividades realizadas no âmbito do projeto 
TRACK4TIP, o UNODC aplicou questionários para os participantes no início e ao final do 
curso, com o objetivo de avaliar as decorrências do conteúdo trabalhado para o público 
(Vide a sistematização dos questionários no item 2.2 deste relatório).

Os módulos foram desenvolvidos por meio de dois formatos:

i.	 Aula expositiva: Os palestrantes explicaram o conteúdo referente aos seus 
respectivos módulos. O objetivo dessas seções foi introduzir a temática, dando ênfase a 
questões conceituais e teóricas, com menção a situações e casos práticos. Cada pales-
trante teve de 45 a 60 minutos para desenvolver a sua explanação. Após esse período, o 
público foi estimulado a interagir com o palestrante por meio de questões e observações 
relacionadas ao conteúdo da aula. Para esse segundo momento, foi reservado um período 
de 15 a 30 minutos. Os módulos 5, 6 e 10 contiveram atividades práticas na sequência 
das exposições dos palestrantes, os quais foram responsáveis por propor e conduzir 
essas dinâmicas.

ii.	 Atividade prática (estudo de caso e simulação): Neste momento, os alunos 
foram distribuídos em grupos menores. Essa distribuição foi feita por parte da mode-
ração do curso e dos palestrantes. A formação de grupos menores atendeu à realização 
de debate previamente orientado por uma pauta estruturada e distribuída aos alunos no 
início desta seção ou à resolução de um exercício. Ao final, cada grupo apresentou os prin-
cipais pontos abordados em cada uma das atividades. 

2.9. Palestrantes

Os palestrantes dos módulos são pesquisadores, especialistas e profissionais do poder 
público reconhecidos nas áreas em que atuam. A sua expertise e competência técnica 
únicas os qualificam a tratar das temáticas que foram ministradas por eles nesse curso. 
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Na agenda (item 2.1. deste relatório) é possível verificar os profissionais que compuseram 
a programação do curso. 

2.10. Agenda

Horário 24 de janeiro de 2023, terça-feira

9:00 – 9:30 Registro dos participantes

9:30 – 9:45

Abertura do evento

Roberta Pires Secretária de Ações Estratégicas, 
Defensoria Pública da União (DPU)

Elena Abbati, Representante, Escritório das Nações 
Unidas sobre Drogas e Crime (UNODC)

Marina Almeida, Ministério da Justiça e Segurança Pública/SP

Amani Lwanzo, Assessora Política, Embaixada dos Estados Unidos

9:45 – 10:15

Apresentação do curso sobre tráfico de pessoas e fluxos migratórios 
para defensores públicos federais e metodologia da capacitação

Sávia Cordeiro, Oficial de Projetos UNODC

Rodada de apresentação dos participantes

10:15 – 10:50

Lançamento – Estudo sobre vítimas de tráfico de pessoas 
exploradas para transporte de drogas (UNODC e DPU)

Giselle Fernandes Corrêa, Consultora UNODC e Pesquisadora no Programa 
Polos de Cidadania da Universidade Federal de Minas Gerais (UFMG)

10:50 – 11:00 Coffee Break

11:00 – 12:30
MÓDULO 1 - Tráfico de pessoas: marco normativo internacional e nacional

Vivian Santarém, Defensora Pública Federal, Defensoria Pública da União (DPU)

12:30 – 14:00 Almoço

14:00– 15:30
MÓDULO 2 – Fluxos migratórios e riscos para tráfico de pessoas

João Chaves, Defensor Público Federal, Defensoria Pública da União (DPU)

15:30 – 15:45 Coffee Break

15:45 -17:15

MÓDULO 3 - Processo criminal: A investigação e a ação judicial.

Raquel Dodge, Procuradora da República, 
Procuradoria Geral da República (PGR)
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Horário 25 de janeiro de 2023, quarta-feira

09:00 – 10:15

MÓDULO 4 – Política Nacional de Enfrentamento ao 
Tráfico de Pessoas: o diálogo com o sistema de justiça

Marina Almeida, Coordenadora, Coordenação de 
Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas (CGETP/MJ)

Ana Cláudia Tirelli, Defensora Pública Federal, 
Defensoria Pública da União (DPU)

10:15 -10:30 Coffee Break

10:30 – 12:30

MÓDULO 5 - Processo criminal: Considerações sobre a 
vítima no julgamento (Exposição+ atividade prática)

Daniel Chiaretti, Juiz Federal, Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região (TRF3)

12:30 – 14:00 Almoço

14:00 - 15:30

MÓDULO 6 - Atividade em grupo – Estudo de caso sobre vítimas 
de tráfico de pessoas exploradas para transporte de drogas

Natalia Von Rondow, Defensora Pública Federal, 
Defensoria Pública da União (DPU)

15h30-16h Coffee Break

16h- 17h

MÓDULO 7 – Questões probatórias: pontos fortes 
e fracos e o lugar da vítima [Palestra Oline]

Alline Pedra Jorge, Oficial de Prevenção ao Crime e Justiça Penal, 
Escritório das Nações Unidas sobre Drogas e Crime (UNODC- Sede)

17h-18h

MÓDULO 8 - Trabalho escravo rural e urbano

Leonardo Sakamoto, Presidente da ONG Repórter Brasil 
e Jornalista do UOL, Perito para a Corte Interamericana 

de Direitos Humanos no caso Brasil Verde
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Horário 26 de janeiro de 2023, quinta-feira

09:00 – 10:15

MÓDULO 9 – Trabalho escravo para trabalho doméstico

Maurício Krepsky, Auditor Fiscal do Trabalho, Chefe da Divisão de 
Fiscalização para Erradicação do Trabalho Escravo (DETRAE/SIT)

10:15 – 11:45

MÓDULO 10 – Assessoria Jurídica em 
Casos de Tráfico de Pessoas –

Atividade prática [Palestra Online]

Lívia Miraglia, Coordenadora, Clínica de Trabalho Escravo 
da Universidade Federal de Minas Gerais (UFMG)

11:45 – 12:45
MÓDULO 11- Avaliação do curso

Natália Suzuki, Consultora UNODC

12:45 – 13:00 Encerramento

13:00 – 14:00 Almoço

2.11. Avaliação dos participantes

Os participantes preencheram dois questionários, sendo um anterior à capacitação e 
outro posterior à atividade. Na primeira etapa foram sistematizados 22 formulários. Na 
segunda, 18 formulários. 

2.11.1. Destaques

•	 Os participantes possuem pouca experiência em conduzir casos de tráfico de 
pessoas. Somente 18% dos respondentes já haviam atuado em 1 a 3 processos 
ou mais relacionados ao tema, enquanto 27% já havia investigado de 1 a 3 possí-
veis casos ou mais. 

•	 Apesar de 82% dos respondentes afirmarem que suas funções e responsabili-
dades atuais estão relacionadas ao tráfico de pessoas, somente 23% já partici-
param de uma capacitação sobre o tema.	

•	 Na avaliação de 100% do público, a capacitação permitiu a expansão de seu 
conhecimento sobre tráfico de pessoas e o contrabando de migrantes. 

•	 Os quesitos que geraram maior satisfação do público em relação ao evento 
dizem respeito à qualidade dos palestrantes, à relevância da capacitação para seu 
trabalho, bem como a qualidade dos materiais fornecidos. 	

•	 A capacitação ampliou a autoavaliação do público a respeito de seu conhecimento 
e habilidades a respeito de todos os tópicos relacionados ao tema, em maior ou 
menor medida. Entre os itens avaliados, é possível mencionar proteção e assis-
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tência às vítimas (passou de 4% antes do curso para 53% nas categorias ‘muito 
bom’ e ‘excelente’) e entrevistas com vítimas de tráfico de pessoas (passou de 9% 
a 29% entre muito bom e excelente).

•	 Antes da capacitação, os participantes relataram como principais desafios para 
lidar com o tema a produção de provas e a identificação de vítimas. A autoava-
liação do público sobre o seu conhecimento do conceito e definição de tráfico de 
pessoas passou de 26% entre ‘muito bom’ e ‘excelente’ para 70%. Já em relação 
ao item ‘estratégias comuns de defesa/comunicação’, a autoavaliação de conhe-
cimento muito bom ou excelente passou de 4% para 52% após a capacitação. 

•	 Quando perguntados sobre iniciativas que o público esteja empenhado em 
colocar em prática a partir da capacitação, foram destacados o compartilhamento 
dos materiais do curso com outras pessoas na própria organização e em outras 
instituições, o aconselhamento a colegas de trabalho, stakeholders e clientes a 
respeito do tema e a contribuição para a implementação efetiva dos textos de 
legislativos. Houve ainda menção em 100% dos casos à contribuição para a igual-
dade de gênero e o empoderamento das mulheres e abordagem do tráfico de 
pessoas e do contrabando de migrantes baseada em direitos humanos. 

2.11.2. Depoimentos

“As atividades práticas propostas pelos palestrantes foram um diferencial”.

“A capacitação ampliou minha percepção sobre o tema e se relaciona à minha atuação na 
área criminal e no tema do trabalho escravo”.

“A capacitação foi excelente, seja pelo conteúdo apresentado, seja pela expertise dos 
palestrantes e interesse dos inscritos”. 





MÓDULOS

3
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3. MÓDULOS

3.1. MÓDULO 1 - Tráfico de pessoas: marco 
normativo internacional e nacional

Vivian Santarém, Defensora Pública Federal, Defensoria Pública da União (DPU) 
defensora pública federal em São Paulo (SP) e coordenadora do grupo de trabalho de 
Assistência às Vítimas de Tráfico de Pessoas da DPU

A compreensão do tráfico de pessoas como uma violação de direitos humanos passa por 
uma evolução histórica, que se dá ao longo do século 20. Nesse período, foram promul-
gadas convenções internacionais que interditaram a prática de tráfico de pessoas, abor-
dada, então, como um problema que transcendia as fronteiras do Estados-nação.

Hoje a normatização mais atual para o enfrentamento do tráfico de pessoas em nível 
internacional é o Protocolo Adicional à Convenção das Nações Unidas contra o Crime 
Organizado Transnacional Relativo à Prevenção, Repressão e Punição do Tráfico de 
Pessoas, em Especial Mulheres e Crianças, também conhecido como Protocolo de 
Palermo, de 2000. O documento traz a definição contemporânea do tráfico de pessoas, a 
qual é utilizada pelos países signatários, como o Brasil, que o ratificou em 2004.

A Lei 13.344/2016 indica que o país internalizou as disposições do Protocolo de Palermo 
segundo uma perspectiva de direitos humanos, indicando que o problema deve ser 
enfrentado a partir de quatro eixos: prevenção, repressão, assistência à vítima e o trabalho 
em rede. A lei tipifica a prática do tráfico de pessoas como criminosa ao introduzir o artigo 
149-A no Código Penal e explicita a sua correlação com outros crimes, como o trabalho 
escravo e a exploração sexual. Por fim, há no dispositivo legal uma ênfase no atendimento 
humanizado e multidisciplinar da vítima.

O debate acerca do atendimento da vítima tem se dado sobre a sua vulnerabilidade, o que 
impõe desafios à política pública, sobretudo para os órgãos do sistema de justiça. O indi-
víduo vulnerável é mais suscetível a situações de exploração, como o tráfico de pessoas. 
Muitas vezes, ele pode até consentir determinadas situações da dinâmica, fazendo com 
que os órgãos do poder público, principalmente os do sistema de justiça atenuem a prática 
criminosa ou mesmo o relevem, com o risco de criminalização da vítima. 

3.1.1. Resumo

•	 Definição de tráfico de pessoas e aspectos conceituais. Protocolo de Palermo. 

•	 Principais marcos normativos internacionais e nacionais . Lei 13.344/16. 

•	 Contexto do problema no Brasil e referenciais internacionais. 

•	 Política e planos nacionais de enfrentamento ao tráfico de pessoas 

•	 Qual a sua finalidade? Crimes correlatos e modalidades de exploração do tráfico 
de pessoas. (Breve introdução)
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Report. Washington D.C.: U.S. State Dept., 2021. Disponível em: https://www.state.gov/
reports/2021-trafficking-in-persons-report/. Acesso em: 15 jan. 2022.

3.2. MÓDULO 2 – Fluxos migratórios e 
riscos para tráfico de pessoas

João Freitas de Castro Chaves, defensor público federal em São Paulo (SP) e professor 
(licenciado) da Universidade Católica de Pernambuco. Possui graduação em Direito 
pela Universidade Federal de Pernambuco e mestrado em Direito pela Universidade 
Federal de Pernambuco. 

A perspectiva da migração como um direito humano é relativamente recente. Por um 
longo do período, esse fenômeno foi compreendido como um problema para a segurança 
e a ordem de Estados-Nação, e essa ainda é uma abordagem presente em discursos e 
políticas migratórias de diferentes países.

A migração é uma dinâmica causada por inúmeros fatores, como econômico, cultural, 
social, ambiental. Ela pode ser forçada ou espontânea e, em muitas situações, ela já é 
erigida, inclusive por atores estatais. 

Atualmente, a literatura da área tem se voltado a questões que visam a desconstruir 
paradigmas consolidados para a abordagem do problema. Por exemplo, por muito 
tempo, a migração foi compreendida como uma dinâmica empreendida principalmente 
por indivíduos masculinos. Contudo, estudos recentes têm dado conta de abordar a 
feminização das migrações, apontando o papel das mulheres nos fluxos migratórios. Há 
ainda o deslocamento de discursos da área que, até então, partiam de um ponto de vista 
eurocêntrico para, então, apresentar um debate decolonial que leva em consideração não 
apenas as relações entre Norte Global e Sul Global, mas também a diversificação e forta-
lecimento das dinâmicas migratórias Sul-Sul. Nesse contexto, há como pano de fundo as 
disparidades regionais e a vulnerabilidade de indivíduos em situação de pobreza e priva-
ções de toda ordem. 

A migração e o tráfico de pessoas se relacionam na medida em que indivíduos e popula-
ções inteiras migram motivadas pela situação de vulnerabilidade. Pessoas vulneráveis são 
aquelas mais suscetíveis ao tráfico de pessoas. E, num cenário de securitização crescente, 
políticas migratórias seletivas podem não apenas ameaçar direitos dos migrantes, mas 
também criminalizá-los.

No Brasil, a Lei 13445/2017 visa à proteção dos direitos dos migrantes a partir de uma pers-
pectiva principiológica da migração como um direito humano. 

3.2.1. Resumo

•	 Definições e aspectos conceituais.

•	 Tipos e motivações da migração.

•	 Legislação e políticas migratórias no Brasil. 

•	 Referenciais normativos internacionais. 

https://www.state.gov/reports/2021-trafficking-in-persons-report/
https://www.state.gov/reports/2021-trafficking-in-persons-report/
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•	 Lei de refúgio. 

•	 Migração como direito humano.

•	 Cenário da migração no Brasil. 

•	 Fluxos migratórios atuais. 

•	 Grupos vulneráveis. 

•	 Crimes e violações no contexto das migrações. 

•	 Proteção, segurança e seletividade. 
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3.3. MÓDULO 3 - Processo criminal: A investigação 
e a ação judicial e Brasil Verde

Raquel Dodge, Procuradora da República, Procuradoria Geral da República (PGR)

A finalidade do tráfico de pessoas é sempre a exploração da vítima, uma dessas situações é 
o trabalho escravo. No Brasil, a existência do trabalho escravo foi reconhecida oficialmente 
pelo governo em 1995, após sucessivas denúncias realizadas desde a década de 1970 pela 
sociedade civil, principalmente pela Comissão Pastoral da Terra. 

Também em 1995 foi implementada a primeira medida de combate ao trabalho escravo, 
o Grupo Especial de Fiscalização Móvel. Essa iniciativa se refere a um grupo itinerante, 
composto por diversas instituições do poder público, que tem como objetivo o resgate 
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de trabalhadores escravizados em locais de difícil acesso, como a Amazônia. A partir dessa 
iniciativa o Estado, em constante articulação com a sociedade civil, implementou uma 
série de instrumentos para coibir o trabalho escravo no país, constituindo uma política 
pública nacional. E, nesse processo, ficou claro que as dinâmicas de trabalho escravo e 
tráfico de pessoas são correlatas. 

Essa relação se torna explícita no caso “Trabalhadores da Fazenda Brasil Verde”, judi-
cializado na Corte Interamericana de Direitos Humanos (CIDH). A questão foi levada à 
instância internacional porque o Estado brasileiro falhou em responsabilizar os empre-
gadores dessa fazenda, localizada no sul do Pará, permitindo a ocorrência da mesma 
violação reiteradas vezes no mesmo lugar. Foram oito situações em que trabalhadores 
foram resgatados do local. Em uma das ocasiões, foram encontrados 128 escravizados, 
após terem sido traficados de estados do Nordeste para, então, serem explorados. O Brasil 
foi julgado em 2015 e condenado em 2017 pela CIDH, inaugurando uma jurisprudência 
inédita acerca das temáticas de trabalho escravo e tráfico de pessoas num regime interna-
cional de direitos humanos. 

3.3.1. Resumo

•	 Caso Brasil Verde.

•	 Instrumentos normativos segundo a perspectiva criminal de trabalho escravo e 
tráfico de pessoas.

•	 Desafios: coleta de provas, processo de investigação, prescrição.

•	 Judicialização internacional.

•	 Vulnerabilidade das vítimas nos processos penais.

•	 Jurisprudência e legados da decisão.
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3.4. MÓDULO 4 – Política Nacional de Enfrentamento ao 
Tráfico de Pessoas: o diálogo com o sistema de justiça

Marina Almeida, Coordenadora, Coordenação de Enfrentamento ao Tráfico de 
Pessoas (CGETP/MJ)

Desde a ratificação do Protocolo de Palermo, em 2004, o Brasil implementou marcos 
importantes para o enfrentamento do tráfico de pessoas no país. Em 2006, foi lançada a 
Política Nacional de Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas e, daí em diante, foram editados 
três planos nacionais. O primeiro abrangeu o período de 2008 a 2010; o segundo de 2013 
a 2016; e, por fim, o último esteve vigente entre 2018 e 2022. 

Estado e sociedade civil buscam uma abordagem transversal desse problema, buscando 
a interlocução com políticas públicas de outras áreas, como direitos humanos, segurança, 
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trabalho e emprego, saúde, assistência social etc. E, para isso, conta-se com uma rede 
interinstitucional de múltiplos atores socioestatais. 

Nesse sentido, para a execução da política, a Comissão Nacional para o Enfrentamento 
do Tráfico de Pessoas (Conatrap) é uma estrutura essencial por reunir órgãos do poder 
público e entidades da sociedade civil, engajados no planejamento e na execução da polí-
tica pública, em nível federal. A descentralização dessa política acontece também a partir 
de estruturas estaduais, como os Núcleos de Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas, além 
dos Postos Avançados de Atendimento ao Migrante.

Ana Cláudia Tirelli, Defensora Pública Federal, Defensoria Pública da União (DPU)

Em 2019, por meio do Decreto nº 9.796/2019, foi instituído o Grupo de Interministerial de 
Monitoramento e Avaliação do III Plano Nacional de Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas, 
do qual fizeram parte o GI/III Plano um representante titular, e suplente, do Ministério da 
Justiça e Segurança Pública (MJSP); do Ministério da Mulher, Família e Direitos Humanos 
(MMFDH); do Ministério da Cidadania (MC); do Ministério da Economia (ME); do 
Ministério das Relações Exteriores (MRE); do Ministério da Saúde (MS) e da Defensoria 
Pública da União (DPU).

Foram realizados três ciclos de monitoramento, que se deram anualmente em 2020, 2021 
e 2022. E, nesse contexto, a DPU realizou uma avaliação das suas ações e das Defensorias 
Públicas Estaduais no âmbito da Política Nacional de Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas. 

A avaliação concluiu que houve avanços interinstitucionais por meio de articulação com 
outros órgãos que lidam com o tema. Disso, decorreu a maior participação e acompa-
nhamento de casos de tráfico de pessoas por parte da DPU. Apesar disso, houve uma 
diminuição de participação em espaços dedicados à discussão do tráfico de pessoas por 
parte das DPEs, além de desafios para o estabelecimento de trocas de informação e expe-
riências e delimitação das atribuições dessas instituições.

Os dados de todas as etapas do monitoramento são públicos e estão acessíveis na plata-
forma https://monitora87.org/. 

3.4.1. Resumo

•	 III Plano Nacional de Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas

•	 Comitê Nacional de Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas

•	 Rede de enfrentamento ao tráfico de pessoas

•	 Ações atuais da política pública

•	 O papel da Defensoria Pública da União na política pública contra o 
tráfico de pessoas

3.4.2. Bibliografia
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construção da política nacional de enfrentamento ao tráfico de pessoas.
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Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas.
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tiva dos direitos humanos. Revista da Defensoria Pública da União, (11), 33-50.

Dias, G. M. (2014). Migração e Crime: desconstrução das políticas de segurança e tráfico de 
pessoas. Campinas: UNICAMP.

Estudo sobre vítimas de tráfico de pessoas exploradas para transporte de drogas. Escritório 
das Nações Unidas sobre Drogas e Crime; Ministério da Justiça e Segurança Pública, 2022. 
Disponível em: https://www.gov.br/mj/pt-br/assuntos/noticias/mjsp-lanca-estudo-sobre-vi-
timas-de-trafico-de-pessoas-exploradas-para-transporte-de-drogas/livro-trafico-de-pes-
soas-transporte-de-drogas-portugues-versao-2-1-1.pdf. Acesso em: 14 fev. 2023. 

3.5. MÓDULO 5 - Processo criminal: Considerações sobre 
a vítima no julgamento (Exposição+ atividade prática)

Daniel Chiaretti, Juiz Federal, Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF3)

O tráfico de pessoas e o contrabando de migrantes são duas dinâmicas que podem 
ser confundidas. A clareza a respeito de cada uma delas é fundamental para se 
conduzir políticas específicas e adequadas para coibi-las, considerando que ambas são 
práticas criminosas. 

A expressão "contrabando de migrantes" significa a promoção, com o objetivo de obter, 
direta ou indiretamente, um benefício financeiro ou outro material, da entrada ilegal de 
uma pessoa num Estado Parte do qual essa pessoa não seja nacional ou residente perma-
nente. No Brasil, a sua prática é considera crime pelo artigo 232-A do Código Penal, que 
define a ação de “promoção de migração ilegal”.

As diferenças entre tráfico de pessoas e o contrabando de migrantes se dão principal-
mente em três aspectos:

• Consentimento: O contrabando de migrantes exige consentimento, ao contrário do 
tráfico de pessoas, no qual ele é irrelevante.

• Exploração: O contrabando termina com a chegada do migrante em seu destino, 
enquanto o tráfico de pessoas envolve, após a chegada, a exploração da vítima.

• Fronteiras: O contrabando de migrantes é sempre transnacional, enquanto o tráfico de 
pessoas pode ocorrer tanto internacionalmente quanto dentro do próprio país.

É importante destacar que, muitas vezes, por causa da condição de vulnerabilidade socioe-
conômica, muitos migrantes, que se expõem a situações de contrabando, podem vir a 
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ser traficados. Para isso, é necessário se atentar para políticas migratórias que não sejam 
seletivas e violem os direitos de indivíduos que transpõem as fronteiras internacionais.

Os órgãos do Estado, principalmente aqueles do sistema de justiça, devem levar em 
consideração algumas recomendações para a melhoria e aperfeiçoamento das políticas 
de enfrentamento desses problemas:

• Ampliar a proteção para vítimas e migrantes vulneráveis, especialmente solicitantes de 
refúgio, com atenção especial a “mulas” que se enquadrem como vítimas de tráfico de 
pessoas a partir da realização de diagnósticos.

• Reduzir a capacidade e oportunidades para potenciais criminosos, enfrentando o dese-
quilíbrio de poder entre empregador e empregados.

• Ampliar a capacidade de instituições que coíbem o tráfico de pessoas (polícia, fiscais do 
trabalho, sistema de justiça etc.).

• Elaborar estratégias preventivas de redução de oportunidades para o tráfico de pessoas, 
especialmente por meio de pesquisas que permitam compreender o problema e buscar 
soluções adequadas.

• Realizar capacitações e articulação com o sistema de justiça para a compreensão dos 
casos de cometimento de delitos por pessoas traficadas como correspondentes à finali-
dade “qualquer tipo de servidão”. 

-	

3.5.1. Resumo

•	 Diferenças entre tráfico de pessoas e contrabando de migrantes

•	 Conceito

•	 Legislação brasileira

•	 Recomendações para abordagem dos dois problemas
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3.6. MÓDULO 6 - Atividade em grupo – Estudo de caso sobre 
vítimas de tráfico de pessoas exploradas para transporte de drogas

Natalia Von Rondow, Defensora Pública Federal, Defensoria Pública da União (DPU)

3.6.1. Resumo

O tráfico de pessoas tem entre as suas finalidades o cometimento de atos ilícitos, como o 
tráfico de drogas. Organizações criminosas geralmente se utilizam de pessoas em situação 
de vulnerabilidade socioeconômica para o transporte de entorpecentes, as chamadas 
‘mulas’. O entendimento de que essas pessoas estão vivenciando uma violação, contudo, 
não é consolidado entre os órgãos do sistema de justiça. 

O relatório “Estudo sobre vítimas de tráfico de pessoas exploradas para transporte de 
drogas”, realizado pela UNODC e a DPU, mostra que a resposta ao problema no sistema 
de justiça é a responsabilização das mulas pelo crime de tráfico de drogas, ainda que sejam 
vítimas de tráfico de pessoas. 

O tráfico de drogas é uma das práticas criminosas responsáveis pela maior quantidade 
de pessoas encarceradas no Brasil, sobretudo no caso de mulheres. Dados do Infopen 
Mulheres de 2017 mostram que três em cada cinco mulheres encarceradas respondem 
por crimes ligados ao tráfico de drogas. O levantamento mostra ainda que 62% das apri-
sionadas são negras, 50% possui até 29 anos e apenas 15% concluiu o Ensino Médio. Esse 
crime também é frequente entre mulheres migrantes internacionais presas, segundo 
dados do Instituto Terra, Trabalho e Cidadania (ITTC), realizado em 2018. 

Segundo a literatura, os órgãos de justiça têm dificuldade em considerar as mulas como 
vítimas de tráfico de pessoas por dois motivos. O primeiro é o preconceito voltado a deter-
minados perfis daqueles indivíduos que estão sendo acusados de crime. Mulheres, negras, 
migrantes tendem a ter baixa credibilidade e, portanto, as suas alegações, argumentações 
e versões acabam desconsideradas em processos judiciais. O segundo se refere ao fato de 
que discursos de determinados atores, como o policial, são presumidamente verdadeiros. 
E, assim, numa situação de acareação, as suas versões acabam prevalecendo em detri-
mento ao das mulas. 

http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/132469/coletanea_de_artigos_escravidao_contemporanea.pdf?sequence=1&isAllowed=y
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As consequências disso são a omissão investigativa, ou seja, a falta de investigação 
adequada do caso por parte das autoridades, e uma abordagem conhecida como “visão 
de túnel”, a qual privilegia a figura do suspeito para a responsabilização. Disso, decorrem 
a filtragem seletiva de provas, privilegiando aquelas que sirvam para a condenação em 
detrimento daquelas que embasariam a inocência do acusado. 
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3.7. MÓDULO 7 – Questões probatórias: pontos fortes 
e fracos e o lugar da vítima [Palestra Oline]

Alline Pedra Jorge, Oficial de Prevenção ao Crime e Justiça Penal, Escritório das Nações 
Unidas sobre Drogas e Crime (UNODC- Sede)

3.7.1. Resumo

Como elaborar um caso de tráfico de pessoas com finalidade de ingressar com uma ação 
judicial? A análise de pontos fortes e fracos no conjunto probatório é um passo essencial 
para isso. A complexidade para montar um caso de tráfico de pessoas advém da natureza 
do problema, uma vez que a constatação dessa prática enquanto crime deve incluir ao 
menos uma ação, um meio e uma forma ou objetivo de exploração. Cada uma dessas 
dimensões requer uma série de provas que possam sustentar a argumentação. 

A seguir são elencados pontos fortes na argumentação de um caso de tráfico de pessoas:

•	 O uso da violência contra a vítima, principalmente física, uma vez que são mais 
facilmente provadas.

•	 Ameaças, como aquelas relacionadas à deportação, de abandono ou de retirar 
meios importantes de subsistência da vítima; 

•	 Meios sutis de coerção, que costumam ser mais psicológicos que físicos, como 
controlar a vítima por meio de seus sentimentos. Essa situação é frequente em 
casos em que o traficante é marido ou namorado da vítima. Há ainda mecanismos 
como gerar medo, confiscar o passaporte ou outro documento de identificação e 
supervisionar os seus movimentos. 

•	 Abuso da vulnerabilidade da vítima, quando ela é, por exemplo, migrante e desco-
nhece a língua e a cultura local. A vulnerabilidade pode advir também de aspectos 
socioeconômicos, situação de gravidez, baixo nível de escolaridade, dependência 
emocional e deficiência física ou intelectual.

•	 Isolamento como método de controle, seja ele físico, quando a vítima está em 
locais de difícil acesso; seja social, quando a vítima é proibida de ter contato com 
outras pessoas, tem seu telefone confiscado, está em local onde não existem 
mecanismos de apoio ou onde não conhece a língua.

Por sua vez, o principal ponto fraco de um caso de tráfico de pessoas é o fato de o depoi-
mento da vítima ser a prova central para a responsabilização do acusado. O motivo é que a 
credibilidade de seu testemunho pode ser colocado em questão por uma série de razões, 
como no caso de a vítima ter cometido atos ilegais, não ter tentado escapar da explo-
ração, ter retornado para o traficante após escapar. Há ainda situações que fragilizam a sua 
versão, por exemplo quando o seu depoimento apresenta contradições, com informações 
inconsistentes ou omissão de elementos, ou ainda quando a vítima não tem interesse em 
contribuir com o processo criminal. 

Na elaboração de um caso para ações criminais é preciso considera o impacto que ele pode 
causar na vítima, devido a processos de revitimização por situações de escutas invasivas e 
traumáticas. Nesse sentido é fundamental garantir o apoio psicológico para a vítima. 
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Eastern Europe. Viena: ICMPD: 2007. Disponível em: https://documentation.lastradain-
ternational.org/lsidocs/321%20Listening%20to%20Victims%20(ICMPD).pdf. Acesso 
em: 15 jan. 2022.
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dnorthafrica/organised-crime/Good_Practices_for_the_Protection_of_Witnesses_in_
Criminal_Proceedings_Involving_Organized_Crime.pdf. Acesso em: 15 jan. 2022.

3.8. MÓDULO 8 - Trabalho escravo rural e urbano

Leonardo Sakamoto, Presidente da ONG Repórter Brasil e Jornalista do UOL, Perito para a 
Corte Interamericana de Direitos Humanos no caso Brasil Verde

3.8.1. Resumo

O trabalho escravo é uma das principais finalidades de tráfico de pessoas no Brasil. Em 
condição de vulnerabilidade socioeconômica, muitos trabalhadores são recrutados de 
maneira enganosa e fraudulenta. Na frente de trabalho, acabam tendo sua liberdade 
e dignidade violadas. De acordo com o artigo nº 149 do Código Penal, são quatro os 
elementos que caracterizam essa prática criminosa no país: trabalho forçado, jornada 
exaustiva, condições degradantes e dívida ilegal.

Atualmente, a política pública nacional de erradicação do trabalho escravo é orientada 
pelo II Plano Nacional de Erradicação do Trabalho Escravo (II PNETE), publicado em 2008, 
e cujas ações são coordenadas pela Comissão Nacional para a Erradicação do Trabalho 
Escravo (Conatrae). O II PNETE está estruturado em três eixos de ação principais: a 
prevenção ao problema, a repressão do crime e a assistência às vítimas. 

No Brasil, a política contra o trabalho escravo o tem centrado esforços em ações repres-
sivas. Um importante instrumento de responsabilização de atores que se valem de trabalho 
escravo é o “Cadastro de empregadores que tenham submetidos trabalhadores a condi-
ções análogas à de escravo”, conhecido como “lista suja”. Nesse documento do Ministério 
do Trabalho e Emprego é o rol de empregadores que comprovadamente usaram trabalho 
escravo em atividades econômicas, após trâmite do processo em esfera administrativa.

A lista suja é utilizada por empresas e instituições financeiras públicas e privadas para 
suspender relações contratuais ou deixar de conceder crédito àqueles que usaram trabalho 
escravo. Na maioria dos casos, esses empregadores fazem parte de uma cadeia produtiva, 
composta por diferentes fornecedores e compradores que operam em mercados nacio-
nais e internacionais. 

Diante disso, é importante que a responsabilização pelo crime não seja atribuída somente 
ao empregador direto dos trabalhadores explorados. As empresas que vendem o produto 
final que chegam aos mercados consumidores também tem responsabilidade pelas viola-
ções aos direitos humanos que ocorrem ao longo de sua cadeia. 

Atualmente, há uma tendência global de criação de legislações que estabeleçam marcos 
legais para o monitoramento de cadeias produtivas por parte das empresas, com base 
nos princípios da devida diligência. Isso está em andamento em países como o Brasil, a 
Alemanha, os Estados Unidos, a França, a Holanda e o Reino Unido.

https://www.unodc.org/documents/middleeastandnorthafrica/organised-crime/Good_Practices_for_the_Protection_of_Witnesses_in_Criminal_Proceedings_Involving_Organized_Crime.pdf
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SUZUKI, Natália Sayuri. Políticas públicas: a relação de representação entre o Estado e o 
trabalhador vítima de trabalho escravo. In: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. Escravidão 
contemporânea: Coletânea de artigos – vol. 1. Brasília: MPF, 2017. p. 122-137. Disponível 
em:https://memorial.mpf.mp.br/nacional/vitrine-virtual/publicacoes/escravidao-contem-
poranea-coletanea-de-artigos. Acesso em: 15 jan. 2022.

3.9. MÓDULO 9 – Trabalho escravo para trabalho doméstico

Mauricio Krepsky, Auditor Fiscal do Trabalho, Chefe da Divisão de Fiscalização para 
Erradicação do Trabalho Escravo (DETRAE/SIT)

3.9.1. Resumo

As operações de fiscalização de combate ao trabalho escravo no Brasil tiveram início 
em 1995, com a criação do Grupo Especial de Fiscalização Móvel (GEFM), coordenado 
pelo Ministério do Trabalho e Emprego e composto pelo Ministério Público do Trabalho, 
Ministério Público Federal, e as polícias Federal e Rodoviária Federal. 

Nos últimos anos, têm sido mais frequente a participação de órgãos como a Defensoria 
Pública da União (DPU) nas ações do GEFM. O objetivo dessa iniciativa interinstitucional 
é fortalecer a reparação ao trabalhador e garantir a responsabilização do empregador nos 
âmbitos administrativo e judicial, nas esferas trabalhista e criminal. 

A atuação da DPU nas operações é voltada à assessoria jurídica de trabalhadores resga-
tados em situação de trabalho escravo. Nesses processos, há a requisição de indenização 
por dano moral individual aos trabalhadores. A ação da instituição também tem como 
objetivo o acesso à documentação civil ou à regularização migratória por parte das vítimas. 

No âmbito da responsabilização de empregadores, a DPU pode ingressar com Ações Civis 
Públicas ou então estabelecer Termos de Ajustamento de Condutas com os emprega-
dores. O último se refere a um mecanismo extrajudicial que visa ao cumprimento de uma 
série de medidas para cessar as violações aos trabalhadores, adequando seu empreendi-
mento à legislação trabalhista. 

Nos últimos anos, novos instrumentos foram criados no âmbito da política pública de erra-
dicação do trabalho escravo para aprimorar o combate ao problema. O recebimento de 
denúncias, por exemplo, foi fortalecido pelo lançamento do sistema Ipê, uma plataforma 
digital elaborada pela Secretaria de Inspeção do Trabalho do MTE. Por meio do sistema 
Ipê, denúncias recebidas de todo o Brasil são sistematizadas, processadas e redirecionadas 
para as equipes de fiscalização do GEFM ou das unidades regionais do Ministério do 
Trabalho e Emprego nos estados. 

Os encaminhamentos de casos após o resgate também passaram a ser orientados 
pelo fluxo nacional de atendimento às vítimas de trabalho escravo e tráfico de pessoas, 
publicado em 2021. O fluxo tem como principal avanço a incorporação dos órgãos que 
compõem o Sistema Único de Assistência Social em casos de trabalho escravo, que 
operam no atendimento dos resgatados em unidades de referência de assistência social 
para a sua inserção em serviços, programas e benefícios socioassistenciais. 

https://memorial.mpf.mp.br/nacional/vitrine-virtual/publicacoes/escravidao-contemporanea-coletanea-de-artigos
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3.10.	 MÓDULO 10 – Assessoria Jurídica em Casos de Tráfico de Pessoas – 
Atividade prática [Palestra Online]

Livia Miraglia, Coordenadora, Clínica de Trabalho Escravo da Universidade Federal de 
Minas Gerais (UFMG)

3.10.1. Resumo

O atendimento a vítimas de violações de tráfico de pessoas para fins de trabalho escravo 
exige preparo e cuidados específicos por parte de agentes públicos estatais. Trata-se de 
uma prática ainda normalizada pela sociedade. Muitas vezes, a própria vítima não é ciente 
de que passou por uma experiência de exploração. Por isso, em primeiro lugar é preciso 
apresentar o problema de forma clara, mas também humanizada, e indicar os caminhos 
possíveis para o seu atendimento e encaminhamento do caso. 

Nesse processo, é fundamental estabelecer um vínculo com a vítima, fazendo com que 
se sinta confortável e, sobretudo, segura para compartilhar a sua experiência. Uma escuta 
qualificada da sua trajetória de vida do trabalhador, e não somente focada nas condições 
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a que foi submetida, é importante para estreitar laços, mas também para compreender 
os encaminhamentos mais adequados para o caso. Além disso, é necessário manter uma 
busca permanente por clareza e objetividade na linguagem. O uso excessivo de conceitos 
jurídicos pode dificultar a compreensão do trabalhador acerca das medidas que serão 
tomadas, comprometendo seu entendimento sobre o problema e seus encaminhamentos. 
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3.11. MÓDULO 11- Recomendações 

Natalia Suzuki, Consultora UNODC

A abordagem dos conteúdos da capacitação suscitou debates entre os participantes e a 
disposição de indicar recomendações que possam aprofundar e melhorar a atuação da 
Defensoria Pública da União. Tais recomendações são de dois tipos. Aquelas intrainsti-
tucionais se referem a iniciativas que podem ser encaminhadas no âmbito interno da 
Defensoria Pública da União. Já as interinstitucionais se referem àquelas que requerem a 
interlocução com outras instituições do poder público ou da sociedade civil. 

3.11.1. Recomendações intrainstitucionais

•	 Criar fluxo interno de atendimento às vítimas na estrutura da Defensoria 
Pública da União.

•	 Realizar capacitações internas a respeito do fluxo para defensores públicos ligados 
ao atendimento a vítimas.

•	 Incluir o tema do tráfico de pessoas na metodologia de formação das equipes de 
atendimento da DPU.

•	 Inserir profissionais especializados em atendimento psicossocial nas 
unidades da DPU. 

•	 Criar procedimentos de coleta, sistematização e análise de dados sobre atendi-
mento a vítimas de tráfico de pessoas. 

https://www.researchgate.net/profile/Carlos-Haddad/publication/340850224_Aspectos_penais_do_trabalho_escravo/links/5ea0bd50458515ec3aff113f/Aspectos-penais-do-trabalho-escravo.pdf
https://www.researchgate.net/profile/Carlos-Haddad/publication/340850224_Aspectos_penais_do_trabalho_escravo/links/5ea0bd50458515ec3aff113f/Aspectos-penais-do-trabalho-escravo.pdf
https://www.researchgate.net/profile/Carlos-Haddad/publication/340850224_Aspectos_penais_do_trabalho_escravo/links/5ea0bd50458515ec3aff113f/Aspectos-penais-do-trabalho-escravo.pdf
https://revista.direito.ufmg.br/index.php/revista/article/view/2099
https://revista.direito.ufmg.br/index.php/revista/article/view/2099
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•	 Criar recomendação à Câmara de Coordenação Criminal da DPU para análise do 
uso de litigância estratégica para reconhecimento da vítima de tráfico de pessoas 
com a finalidade de cometimento de ilícitos, sobretudo no caso de “mulas”, com o 
objetivo de mudar a jurisprudência sobre o tema.

•	 Estabelecer capacitações sobre técnicas de investigação defensiva para otimi-
zação da colheita de provas em favor da vítima.

•	 Ampliar ações que visem a proteção da vítima na investigação.

•	 Criar de página eletrônica da DPU com os contatos da rede de assistência às 
vítimas de tráfico de pessoas.

•	 Criar de canais de encaminhamento de denúncias de tráfico de pessoas e trabalho 
escravo na estrutura interna da DPU.

•	 Incorporar o tema do tráfico de pessoas no curso de formação das novas turmas 
de defensores públicos.

•	 Elaborar um curso EaD permanente sobre tráfico de pessoas. 

•	 Fomentar o tema de Empresas e Direitos Humanos na atuação dos defensores na 
Câmara de Coordenação Cível da DPU.

•	 Fomentar na atuação da defensoria o uso da recomendação n. 128/2022 do CNJ, 
que diz respeito à adoção do “Protocolo para Julgamento com Perspectiva de 
Gênero” no âmbito do Poder Judiciário.

•	 Desenvolver estratégias de advocacy para alteração da legislação de tráfico de 
pessoas em casos do cometimento de atos ilícitos em razão de exploração.

3.11.2. Recomendações interinstitucionais

•	 Articulação com o Ministério da Justiça e Segurança Pública e o Ministério 
do Trabalho para o compartilhamento de dados sobre tráfico de pessoas e 
trabalho escravo.

•	 Realizar articulação com a Defensoria Pública do Estado, por meio do Conselho 
Nacional de Defensoras e Defensores Públicos-Gerais e da Associação Nacional 
das Defensoras e Defensores Públicos para casos de tráfico de pessoas com 
violência de gênero.

•	 Realizar articulação com o Ministério das Relações Exteriores para o diálogo com 
as redes consulares sobre casos de tráfico de pessoas e trabalho escravo. 

•	 Promover a reinserção da DPU no Comitê Nacional de Enfrentamento ao 
Tráfico de Pessoas.

•	 Realizar articulação com o Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, 
Família e Combate à Fome para encaminhamentos de vítimas de tráfico de 
pessoas e trabalho escravo após o resgate. 

•	 Realizar articulação com entidades da sociedade civil para encaminhamentos de 
vítimas de tráfico de pessoas e trabalho escravo após o resgate. 
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•	 Recomendar ao CNJ a priorização do julgamento de ações penais sobre tráfico de 
pessoas e trabalho escravo em 2024, em parceria com o UNODC.

•	 Estabelecer termo de cooperação com a clínica de tráfico de pessoas e trabalho 
escravo da UFMG para expansão de seu modelo de atendimento a vítimas.

•	 Realizar articulação com o Ministério da Justiça e Segurança Pública para 
adequação da portaria 87/2020, que diz respeito à regularização migratória de 
vítimas de tráfico de pessoas e trabalho escravo.

•	 Realizar articulação com os núcleos estaduais de atendimento às vítimas de tráfico 
de pessoas para a criação de fluxos de atendimento.

•	 Realizar formação sobre migração e tráfico de pessoas para as equipes dos postos 
de atendimento humanizado a migrantes localizados nas fronteiras e aeroportos.

•	 Solicitar a alteração da resolução 405/2021 do CNJ para prever à vítima encami-
nhamento, já na sede de interrogatório policial, para atendimento de saúde e 
socioassistencial.

•	 Solicitar a alteração da resolução 405/2021 do CNJ para prever questões sobre 
tráfico de pessoas. 

•	 Fomentar participação da DPU em inspeções de trabalho escravo pelas 
Superintendências Regionais do Trabalho do Ministério do Trabalho, sobretudo 
relacionados a trabalho doméstico.

•	 Realizar articulação com a DETRAE do Ministério do Trabalho para encami-
nhamento de casos de trabalho escravo fiscalizados pelas Superintendências 
Regionais do Trabalho.

•	 Solicitar criação de resolução do Banco Central para flexibilização documental para 
abertura de conta bancária da vítima resgatada do tráfico de pessoas e do trabalho 
escravo, prevendo ainda a aceitação do defensor atuar como curador de menor.

•	 Realizar articulação com a DETRAE do Ministério do Trabalho para emissão física 
de carteira de trabalho a vítimas de tráfico de pessoas e trabalho escravo.

•	 Realizar articulação com assessorias parlamentares sobre a alteração da legis-
lação de tráfico de pessoas em casos do cometimento de atos ilícitos em 
razão de exploração. 

•	 Realizar articulação com o Ministério da Igualdade Racial para atuação em casos 
de trabalho escravo doméstico. 





FOTOS
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4. FOTOS

 
Participantes e organizadores do curso. Foto: Defensoria Pública da União

 
Lançamento de Estudo sobre vítimas de tráfico de pessoas exploradas para transporte de drogas (UNODC e DPU): 

Giselle Fernandes Corrêa (Consultora UNODC e Pesquisadora da UFMG)
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Módulo 1: Vivian Santarém (Defensoria Pública da União)

Módulo 2: João Chaves (Defensoria Pública da União)
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Módulo 3: Raquel Dodge (Ministério Público Federal)

 
Módulo 4: Marina Almeida (Coordenação de Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas do Ministério da Justiça). Foto: 

Defensoria Pública da União
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Módulo 5: Daniel Chiaretti (Tribunal Regional Federal da 3ª Região)

 
Módulo 6: Natália Von Rondow (Defensoria Pública da União). Foto: Defensoria Pública da União
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Módulo 7: Aline Pedra Jorge (UNODC)

 
Módulo 8: Leonardo Sakamoto (ONG Repórter Brasil)
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Módulo 9: Maurício Krepsky Fagundes (Ministério do Trabalho e Emprego)
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